@)
@)
<
(@)
]
<
>
O
|_
Z
L
=
=)
@)
@)
(@)

MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10530.902898/2011-89

ACORDAO 9303-017.112 — CSRF/32 TURMA

SESSAO DE 30 de janeiro de 2026

RECURSO ESPECIAL DO CONTRIBUINTE

RECORRENTE RODOBENS VEICULOS COMERCIAIS BAHIA S.A.
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Periodo de apuragdo: 01/01/2003 a 31/01/2003

RECURSO ESPECIAL DE DIVERGENCIA. PRESSUPOSTOS DE
ADMISSIBILIDADE.

O dissidio jurisprudencial apto a ensejar a abertura da via recursal extrema
consiste na interpretacdo divergente da mesma norma aplicada a fatos
iguais ou semelhantes, o que implica a adocdo de posicionamento distinto
para a mesma matéria versada em hipdteses andlogas na configuracao dos
fatos embasadores da questdo juridica. A dessemelhanca nas
circunstancias faticas sobre as quais se debrucam os acérdaos paragonados
impede o estabelecimento de base de comparagdo para fins de deducgao da
divergéncia arguida. Ndo se conhece de Recurso Especial de Divergéncia,
guando ndo restam demonstrados os alegados dissidios jurisprudenciais,
tendo em vista a auséncia de similitude fatica entre os acérdaos recorrido e
paradigmas.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo conhecer
do Recurso Especial.

Assinado Digitalmente

Denise Madalena Green — Relator

Assinado Digitalmente
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			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Período de apuração: 01/01/2003 a 31/01/2003
			 
				 RECURSO ESPECIAL DE DIVERGÊNCIA. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE.
				 O dissídio jurisprudencial apto a ensejar a abertura da via recursal extrema consiste na interpretação divergente da mesma norma aplicada a fatos iguais ou semelhantes, o que implica a adoção de posicionamento distinto para a mesma matéria versada em hipóteses análogas na configuração dos fatos embasadores da questão jurídica. A dessemelhança nas circunstâncias fáticas sobre as quais se debruçam os acórdãos paragonados impede o estabelecimento de base de comparação para fins de dedução da divergência arguida. Não se conhece de Recurso Especial de Divergência, quando não restam demonstrados os alegados dissídios jurisprudenciais, tendo em vista a ausência de similitude fática entre os acórdãos recorrido e paradigmas.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do Recurso Especial.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Denise Madalena Green – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Regis Xavier Holanda – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Alexandre Freitas Costa, Arnaldo Diefenthaeler Dornelles (substituto integral), Denise Madalena Green, Dionisio Carvallhedo Barbosa, Semiramis de Oliveira Duro, Tatiana Josefovicz Belisario, Vinicius Guimaraes, Regis Xavier Holanda (Presidente). Ausente o conselheiro Rosaldo Trevisan, substituído pelo conselheiro Arnaldo Diefenthaeler Dornelles.
	
	 
		 Trata-se de Recurso Especial de divergência interposto pelo contribuinte, contra o Acórdão n° 3001-002.547, de 15/05/2024, proferido pela 1ª Turma Extraordinária, desta 3ª Seção, assim ementado:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)
		 Período de apuração: 01/01/2003 a 31/01/2003 
		 PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. ERRO MATERIAL. INEXISTENTE NO CASO DOS AUTOS. PRETENSÃO DE ALTERAÇÃO DO PRÓPRIO DIREITO CREDITÓRIO 
		 A alegação de inexatidão material fundada em origem de crédito que não foi objeto do pedido inicial constante na PER/DCOMP não caracteriza inexatidão material, mas inovação do pedido, não sendo possível sua retificação.
		 Consta do dispositivo:
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
		 Breve síntese dos fatos
		 Trata o processo de Pedido de Restituição (PER) nº 19527.08513.180106.1.2.041830, realizado em 18/01/2006, por meio do qual o contribuinte solicita restituição de valor que teria sido indevidamente recolhido a título de Cofins, no valor de R$ 1.945,03, em 14 de fevereiro de 2003, relativo ao período de apuração de janeiro de 2003, mediante Darf no valor de R$ 34.073,70.
		 A Delegacia da Receita Federal do Brasil manifestou-se pelo indeferimento do pedido de restituição, mediante Despacho Decisório (fl.5), de 09/09/2011, com base na constatação da inexistência do crédito informado, uma vez que o Darf discriminado no PER/Dcomp, não foi localizado nos sistemas da Receita Federal.
		 O contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade, na qual alega que houve erro no preenchimento do PER, uma vez que o crédito tem origem em compensação e não em pagamento via Darf. Além disso, informa que o PER foi preenchido com valor diferente do montante correto do crédito, uma vez que o débito informado na compensação foi posteriormente retificado em DCTF. 
		 A lide foi decidida pela 4ª Turma da DRJ em Florianópolis/SC, por meio do Acórdão nº 0733.149, de 30/10/2013 (fls.39/43), que por unanimidade de votos, decidiram julgar improcedente a defesa apresentada, mantendo a negativa do direito creditório.
		 Interposto Recurso Voluntário (fls.47/66), o qual defende, em síntese, o que segue:
		 que o crédito pleiteado se refere à inclusão indevida, na base de cálculo da Cofins, de receitas estranhas ao conceito de faturamento dada a inconstitucionalidade do artigo 3º, parágrafo 1º, da Lei n. 9718/98; 
		 que, no momento da intimação do despacho que indeferiu a compensação efetuada, já havia operado homologação tácita das compensações sub judice;
		 que por um escusável lapso por parte da ora Recorrente, deixou de ser informado no pedido de restituição nº 19527.08513.180106.1.2.041830 que o pagamento no qual se lastreia o crédito nele pleiteado não foi realizado por meio de recolhimento com guia DARF, mas através de compensação, formalizada por meio da declaração de compensação apresentada no processo administrativo n. 10530.000243/2003-64.
		 esclarece também que o pedido de restituição foi preenchido comum valor que não correspondia ao montante correto do débito; 
		 requer que os equívocos sejam corrigidos de ofício, tendo em vista às provas apresentadas por oportunidade da apresentação da manifestação de inconformidade, sendo, portanto, compreendida como retificadora do pedido de restituição anteriormente apresentado; 
		 que o crédito pleiteado é devidamente comprovado por meio da memória de cálculo relativa à Cofins recolhida no mês de fevereiro de 2003, a qual demonstra a inclusão de outras receitas na base de cálculo da aludida contribuição. A referida memória de cálculo é instruída com as páginas do livro razão bem como com os respectivos balancetes contábeis;
		 que essa discussão se encontra totalmente superada na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal que, em sessão plenária, declarou a inconstitucionalidade do parágrafo 1º, do art. 3º, da Lei n. 9718/98; bem como em recurso em que foi reconhecida a repercussão geral da matéria; 
		 que a jurisprudência administrativa já se manifestou favoravelmente à aplicação, pelo fisco, das decisões que declararam a inconstitucionalidade do parágrafo 1º, do art. 3º, da Lei 9718/98, com fulcro no inciso I, do parágrafo 6º, do art. 26A, incluído no Decreto n. 70235, de 6.3.1972, pela Lei n. 11941, de 27.5.2009 e também no Regimento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (RICARF), no seu art. 62, parágrafo 1º, inciso I, aprovado pela Portaria MF n. 256, de 22.6.2009; 
		 Por meio da Resolução nº 3801-000.815, datada em 18/09/2014, a 1ª Turma Especial   decidiu pela conversão do julgamento em diligência para que a unidade de origem: 
		 informe qual a situação do débito compensado no processo administrativo nº 10530.000243/2003-64 e colacione cópia do Despacho Decisório homologando ou não a compensação, caso haja; 
		 caso tenha sido interposto recurso, aguarde o encerramento do contencioso administrativo no âmbito do processo administrativo nº 10530.000243/2003-64 e após a liquidação da decisão definitiva informe qual a situação do débito compensado relativo a Cofins (2172),apurado no período 01/2003; 
		 cientifique a interessada quanto ao resultado da diligência para, desejando, manifestar-se no prazo de 30 (trinta) dias.
		 O processo foi encaminhado para unidade de origem, que efetuou a análise solicitada e emitiu o Relatório de Diligência Fiscal (fls. 571/573), na qual se concluiu que o débito do processo 10530.000243/2003-64, código 2172, PA 01/2003, valor R$ 32.045,21, encontra-se extinto por compensação, sendo R$ 559,93 extinto com crédito do processo 10530.000243/2003-64 e R$ 31.485,28 extinto com crédito do processo 10530-720.062/2008-62.
		 Cientificado em 24/01/2023 (fl.575), o contribuinte se manifestou em 20/02/2023  (fls.579/580), ratificando os fundamentos da defesa já apresentados, “pugnando pela confirmação do resultado de diligência que reconheceu a higidez do crédito pleiteado, visto que a compensação objeto do processo n. 10530.000243/2003-64 foi definitivamente homologada”. 
		 Tendo em vista o retorno de diligência, os autos retornaram ao CARF para julgamento (fls.583/588), ocasião em que, por unanimidade de votos, o Colegiado decidiu negar provimento ao Recurso Voluntário, tendo em conta os seguintes fundamentos, abaixo sintetizados:
		 que o litígio não trata da inconstitucionalidade da Lei supracitada, que não foi objeto de análise pela autoridade fiscal que indeferiu o pedido de restituição, mas de inexistência da origem do crédito informado na declaração;
		 não é possível a mudança da natureza do crédito pleiteado, situação que impede a alegação de mero erro de preenchimento;
		 não se trata de mero erro de preenchimento, mas de informação de crédito diverso do apreciado pela unidade de origem, motivo pelo qual deve ser mantida a decisão de primeira instância, pois considerar o erro indicado pela Recorrente implicaria em inovação do pedido inicial representado pela DCOMP;
		 foi determinada a realização de diligência em resolução unânime deste colegiado, e  a conclusão da diligência foi de que o crédito foi extinto em dois processos: R$ 559,93 extinto com crédito do processo 10530.000243/2003-64 e R$ 31.485,28 extinto com crédito do processo 10530.720062/2008-62;
		 o crédito tributário sequer estava extinto quando da solicitação da compensação em 2006, uma vez que a maior parte da compensação só ocorreu no processo nº 10530.720062/2008-62, que de acordo com o Comprot, só foi protocolado em 2008; e,
		 não ficou demonstrado se as receitas apresentadas pelo contribuinte como passíveis de exclusão da base de cálculo da COFINS realmente o eram e em que valor seria o crédito existente para restituição. 
		 Em 19/07/2024, o contribuinte opôs Embargos de Declaração (fls.596/603), que foram rejeitados, em caráter definitivo, com fundamento no art. 116, § 3º do RICARF, pelo Presidente Substituta da 1ª Turma Extraordinária da 3ª Seção do CARF, na data de 08/10/2024 (fls.607/611).
		 Recurso Especial do Contribuinte
		 Cientificado em 12/11/2024 (fl.615), em 27/11/2024, o contribuinte interpôs Recurso Especial (fls.619/634), no qual suscita divergência jurisprudencial de interpretação da legislação tributária quanto à possibilidade de ser analisado direito creditório resultante de PER/DCOMP transmitido com erro efetivamente comprovado. 
		 A recorrente apontou intepretação divergente do art. 16, parágrafo 4º, “c”, do Decreto n. 70235; o art. 38 da Lei n. 9784, de 29.1.1999; o art. 73 da Lei n. 9430, de 27.11.1996; os arts. 156, I e II, e 165 da Lei n. 5172, de 25.10.1966; e o art. 37 da Constituição Federal e indicou os Acórdãos paradigmas nº 1803-002.529 e 9101-005.816 para demonstrar a divergência dessa matéria. 
		 Em 15/04/2025, o Presidente da 1ª Câmara da 3ª Seção de julgamento do CARF, DEU SEGUIMENTO ao Recurso Especial interposto pelo contribuinte (fls.675/679), nos seguintes termos:
		 DIVERGÊNCIA QUANTO À POSSIBILIDADE DE SER ANALISADO DIREITO CREDITÓRIO RESULTANTE DE PER/DCOMP TRANSMITIDO COM ERRO EFETIVAMENTE COMPROVADO 
		 A recorrente apontou intepretação divergente do art. 16, parágrafo 4º, “c”, do Decreto n. 70235; o art. 38 da Lei n. 9784, de 29.1.1999; o art. 73 da Lei n. 9430, de 27.11.1996; os arts. 156, I e II, e 165 da Lei n. 5172, de 25.10.1966; e o art. 37 da Constituição Federal e indicou os acórdãos paradigmas nº 1803-002.529 e 9101-005.816 para demonstrar a divergência dessa matéria.
		 O Relator assim enfrentou a matéria:
		 Ocorre, no entanto, que o litígio não trata da inconstitucionalidade da Lei supracitada, que não foi objeto de análise pela autoridade fiscal que indeferiu o pedido de restituição, mas de inexistência da origem do crédito informado na declaração. Se o contribuinte tivesse retificado a declaração quando foi intimado a fazê-lo, informando a origem correta do crédito, é possível que fosse essa a questão a ser superada, mas não é o caso.
		 O processo trata, portanto, da inexistência da origem do crédito constante no pedido de restituição e na tentativa de alterá-lo em fase recursal e nesse sentido, passo aos argumentos.
		 Ora, o pagamento e a compensação estão relacionados no CTN como modos de extinção autônomos do crédito tributário, a teor de seu art. 156, incisos I e II. Não existe, no entanto, correspondência entre os dois institutos. 
		 [...] 
		 Portanto, como se observa, não se trata de mero erro de preenchimento, mas de informação de crédito diverso do apreciado pela unidade de origem, motivo pelo qual concordo com a decisão de primeira instância, pois considerar o erro indicado pela Recorrente implicaria em inovação do pedido inicial representado pela DCOMP.
		 Vejamos as ementas dos acórdãos paradigmas transcritas a seguir na parte que interessa ao presente exame:
		 Acórdão nº 1803-002.529
		 PER/DCOMP. RETIFICAÇÃO. ERRO DEMONSTRADO.
		 O Per/DComp somente pode ser retificado pelo sujeito passivo caso se encontre pendente de decisão administrativa à data do envio do documento retificador.
		 Entretanto essa determinação deve ser temperada no caso em que restar comprovado que o sujeito passivo incorreu em erro efetivamente demonstrado tão somente do ano-calendário referente ao direito creditório pleiteado, tendo em vista o princípio da verdade material.
		 RECONHECIMENTO DO DIREITO CREDITÓRIO. ANÁLISE INTERROMPIDA.
		 Inexiste reconhecimento implícito de direito creditório quando a apreciação da Per/DComp restringe-se a aspecto preliminar de erro na indicação do período do direito creditório pleiteado. A homologação da compensação ou deferimento do pedido de restituição, uma vez superado este ponto, depende da análise da existência, suficiência e disponibilidade do crédito pela DRF que jurisdiciona o sujeito passivo.
		 Acórdão nº 9101-005.816 
		 DOCUMENTO VALIDADO DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. ERRO MATERIAL. ADEQUAÇÃO NO ÂMBITO DO PROCESSO. POSSIBILIDADE.
		 Mesmo após a ciência do despacho decisório, a comprovação de inexatidão material no preenchimento da DCOMP permite retomar a análise do direito creditório (Súmula CARF nº 168). Se o erro cometido impediu a análise do direito credito em seus reais contornos, os autos devem retornar à Unidade de Origem para esse exame mediante prolação de despacho decisório complementar.
		 O acórdão recorrido considerou que as bonificações de venda integram a base da cálculo do PIS cumulativo, e constituem receita tributável nos termos do que fora decidido pelo Supremo Tribunal Federal.
		 O primeiro paradigma (Acórdão: 1803-002.529) entendeu que restou comprovado o erro na indicação do período do direito creditório pleiteado, determinando o retorno dos autos à autoridade julgadora para apreciar o acatamento da retificação do pleito inicial e o mérito do litígio e ainda a unidade da RFB, para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do crédito pretendido nos Per/Dcomp.
		 No segundo paradigma (Acórdão: 9101-005.816) o entendimento foi que mesmo após a ciência do despacho decisório, a comprovação de inexatidão material no preenchimento da DCOMP permite retomar a análise do direito creditório (Súmula CARF nº 168), determinando o retorno dos autos à Unidade de Origem para esse exame mediante prolação de despacho decisório complementar.
		 O confronto entre os arestos comprova a divergência. No acórdão recorrido, ao tratar de pedido de restituição, o colegiado entendeu que a alegação de inexatidão material fundada em origem de crédito que não foi objeto do pedido inicial constante na PER/DCOMP não caracteriza inexatidão material, mas inovação do pedido, não sendo possível sua retificação, negando provimento ao recurso voluntário. Já os paradigmas apontados, em situação fática semelhante, adotam entendimento diverso, no sentido de que a comprovação de erro de fato no preenchimento do PERDCOMP ou demais obrigações acessórias não seria óbice para a análise da liquidez e certeza do direito creditório pleiteado, devendo os autos retornar à unidade de origem para análise do direito.
		 Pelo acima exposto, entendo que foi confirmada a divergência quanto a matéria suscitada.
		 Devidamente cientificada, em 23/09/2025, a Fazenda Nacional apresentou suas contrarrazões (fls.526/525), manifestando, no mérito, pelo desprovimento do Recurso Especial, sob o argumento de que o crédito tinha origem em pagamento a maior via Darf, e o contribuinte teve oportunidade de retificar o PER, e uma vez intimado a conferir as informações prestadas não se manifestou, motivo pelo qual deve ser mantido o indeferimento do pedido, conforme prolatado pela DRF. Nesse sentido, afirma que “não se pode, em sede recursal, apreciar originariamente questão não submetida à apreciação de quem tem competência, em instância inicial, para deferir ou não o crédito pretendido. E não há como sanear processualmente tal incidente, pois na medida em que o despacho decisório foi prolatado com estrita consonância com o conteúdo do PER apresentado, inovar nos limites do litígio em sede recursal seria indevido”. 
		 O processo, então, foi sorteado para esta Conselheira para dar prosseguimento à análise do Recurso Especial interposto.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Denise Madalena Green, Relator
		 I – Do conhecimento do Recurso Especial do Contribuinte:
		 O Recurso Especial de divergência interposto pelo contribuinte é tempestivo, conforme atestado pelo Presidente da 1ª Câmara da 3ª Seção do CARF. Não obstante a ausência de questionamento quanto à sua admissibilidade, compreendo que a questão merece ser analisada com detalhe, tendo em conta à situação fática distinta entre o acórdão recorrido e os indicados como paradigma, especificamente, quanto à natureza do erro no preenchimento da PER/DCOMP.  
		 Em relação à matéria levantada pela recorrente “possibilidade de ser analisado direito creditório resultante de PER/DCOMP transmitido com erro efetivamente comprovado nos autos do processo administrativo”, indica que os comandos legais interpretados de forma divergente são o art. 16, § 4º, alínea “c”, do Decreto nº 70.235/1972; o art. 38 da Lei nº 9.784/1994; o art. 73 da Lei nº 9430/1996; os arts. 156, I e II, e 165 da Lei nº 5172/1966; e o art. 37 da CF, e para a comprovação do dissídio jurisprudencial, indica como paradigma o Acórdãos 1803-002.529 e 9101-005.816.
		 No presente caso, como relatado acima, trata-se de Pedido de Restituição (PER) nº 19527.08513.180106.1.2.041830, transmitido em 18/01/2006, por meio do qual se pleiteou crédito de Cofins, no valor de R$1.945,03, relativo ao período de apuração (PA) 01/2003, oriundo de pagamento indevido ou a maior em DARF no valor de R$ 34.073,70, indeferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil (despacho eletrônico do SCC), uma vez que o Darf discriminado no PER, não foi localizado nos sistemas da Receita Federal.
		 A decisão foi mantida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ), uma vez que em sede de julgamento da regularidade dos pedidos de restituição, importa ao juízo administrativo aferir apenas a existência do direito creditório estritamente informado no Pedido de Restituição (PER) eletrônico e inovar nos limites do litígio em sede recursal seria indevido. Confira-se trecho do voto:
		 Diante deste quadro, não há, portanto, como acatar, em sede de recurso administrativo, o pleito da contribuinte. É que, repita-se, ao suprimir no PER informação essencial à identificação da origem de seu pretenso crédito, a contribuinte subtraiu à DRF de origem a correta identificação do objeto do pleito. Com isso, não se pode, em sede recursal, apreciar originariamente questão não submetida à apreciação de quem tem competência, em instância inicial, para deferir ou não o crédito pretendido. E não há como sanear processualmente tal incidente, pois na medida em que o despacho decisório foi prolatado com estrita consonância com o conteúdo do PER apresentado, inovar nos limites do litígio em sede recursal seria indevido.
		 Inconformado, o contribuinte apresentou Recurso Voluntário, ratificando os fundamentos de defesa postos na defesa inicial, sustentando, em síntese:
		 - que o crédito pleiteado se refere à inclusão indevida, na base de cálculo da Cofins, de receitas estranhas ao conceito de faturamento dada a inconstitucionalidade do artigo 3º, parágrafo 1º, da Lei n. 9718/98;
		 - que o pagamento no qual se lastreia o crédito pleiteado não foi realizado por meio de recolhimento com guia DARF, mas através de compensação, formalizada por meio da declaração de compensação apresentada no processo administrativo nº 10530.000243/2003-64.
		 - que ao preencher o PERDCOMP cometeu erros no preenchimento do valor original do crédito inicial pois informou o montante de R$ 34.073,70 sendo que o correto deveria ser de R$32.045,21, conforme informado em DCTF, do qual pleiteia o valor de R$ 1.945,03; e,
		 - que os equívocos devem ser corrigidos de ofício, tendo em vista às provas apresentadas, especificamente, a memória de cálculo - instruída com as páginas do livro razão bem como com os respectivos balancetes contábeis -, relativa à Cofins recolhida no mês de fevereiro de 2003, a qual demonstra a inclusão de outras receitas na base de cálculo da aludida contribuição.
		 Diante das alegações postas, por meio da Resolução nº 3801-000.815, converteu-se o julgamento em diligência para que a autoridade fiscal de origem Informe qual a situação do débito compensado no processo administrativo nº 10530.000243/2003-64. No Relatório de Diligência Fiscal (fls. 571/573), concluiu-se que o débito do processo 10530.000243/2003-64, código 2172, PA 01/2003, valor R$ 32.045,21, encontra-se extinto por compensação, sendo R$ 559,93 extinto com crédito do processo 10530.000243/2003-64 e R$ 31.485,28 extinto com crédito do processo 10530-720.062/2008-62.
		 Após o retorno da diligência, os autos vieram para julgamento, o voto condutor do acórdão recorrido manteve a negativa do crédito, sob os seguintes fundamentos:
		 - o pagamento e a compensação estão relacionados no CTN como modos de extinção autônomos do crédito tributário, a teor de seu art. 156, incisos I e II;
		 - tratando-se de formas diferentes de extinção do crédito tributário, entendo aplicável neste caso a jurisprudência consolidada do Carf, no sentido de não ser possível a mudança da natureza do crédito pleiteado, situação que impede a alegação de mero erro de preenchimento;
		 - não se trata de mero erro de preenchimento, mas de informação de crédito diverso do apreciado pela unidade de origem, motivo pelo qual concordo com a decisão de primeira instância, pois considerar o erro indicado pela Recorrente implicaria em inovação do pedido inicial representado pela DCOMP;
		 - apesar disso, foi determinada a realização de diligência em resolução unânime deste colegiado para que se verificasse se o pedido de compensação no processo nº 10530.000243/2003-64, no valor de R$ 32.045,21 havia sido extinto;
		 - a conclusão da diligência foi de que o crédito foi extinto em dois processos: R$ 559,93 extinto com crédito do processo 10530.000243/2003-64 e R$ 31.485,28 extinto com crédito do processo 10530.720062/2008-62;
		 - o crédito tributário sequer estava extinto quando da solicitação da compensação em 2006, uma vez que a maior parte da compensação só ocorreu no processo nº 10530.720062/2008-62, que de acordo com o Comprot, só foi protocolado em 2008. Provavelmente essa foi a razão pela qual a recorrente não retificou a declaração quando solicitado pela fiscalização; e,
		 - não ficou demonstrado se as receitas apresentadas pelo contribuinte como passíveis de exclusão da base de cálculo da COFINS realmente o eram e em que valor seria o crédito existente para restituição. 
		 Por outro lado, no Acórdão nº 1803-002.529, primeiro paradigma invocado pelo contribuinte, consta a informação de que a “indicação equivocada período a que se refere o saldo negativo de IRPJ, ou seja, do ano-calendário de 2003 e quando o correto seria do ano­calendário de 2002, foi a única circunstância incorreta que a Recorrente suscita, sendo que as demais informações indicadas nos Per/DComp permanecem incólumes”, e tendo em vista os documentos já analisados pela autoridade de primeira instância de julgamento e aqueles produzidos em sede de recurso voluntário, entendeu o Colegiado que restou comprovado o erro, determinando o retorno dos autos  à autoridade julgadora para apreciar o acatamento da retificação do pleito inicial e o mérito do litígio.
		 Essa informação consta da emenda abaixo transcrita:
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO Exercício: 2004 PER/DCOMP. RETIFICAÇÃO. ERRO DEMONSTRADO.
		 O Per/DComp somente pode ser retificado pelo sujeito passivo caso se encontre pendente de decisão administrativa à data do envio do documento retificador. Entretanto essa determinação deve ser temperada no caso em que restar comprovado que o sujeito passivo incorreu em erro efetivamente demonstrado tão somente do ano­calendário referente ao direito creditório pleiteado, tendo em vista o princípio da verdade material.
		 RECONHECIMENTO DO DIREITO CREDITÓRIO. ANÁLISE INTERROMPIDA.
		 Inexiste reconhecimento implícito de direito creditório quando a apreciação da Per/DComp restringe-se a aspecto preliminar de erro na indicação do período do direito creditório pleiteado. A homologação da compensação ou deferimento do pedido de restituição, uma vez superado este ponto, depende da análise da existência, suficiência e disponibilidade do crédito pela DRF que jurisdiciona o sujeito passivo. 
		 Por sua vez, o segundo paradigma invocado pelo contribuinte (Acórdão nº 9101-005.816) caminhou no mesmo sentido, de que o fato de o sujeito passivo não retificar, antes do despacho decisório, declaração de compensação que eventualmente contenha erros materiais, não é obstáculo que impede a análise do crédito, e que “o desatendimento destas formalidades deve ser temperado por restar comprovado que a Recorrente incorreu em erro efetivamente demonstrado tão somente do ano-calendário referente ao direito creditório pleiteado, tendo em vista o princípio da verdade material”.
		 A conclusão pode ser extraída do seguinte excerto do Acórdão nº 9101-005.816, in verbis:
		 Mérito 
		 O mérito do presente recurso consiste em definir se o fato de o sujeito passivo não retificar, antes do despacho decisório, declaração de compensação que eventualmente contenha erros materiais, é obstáculo que impede a análise do crédito, em especial na situação em que o sujeito passivo é intimado acerca de irregularidades verificadas entre as declarações por ele transmitidas.
		 Compreendo que não, uma vez que, como afirmou o acórdão indicado como paradigma, o desatendimento destas formalidades deve ser temperado por restar comprovado que a Recorrente incorreu em erro efetivamente demonstrado tão somente do ano-calendário referente ao direito creditório pleiteado, tendo em vista o princípio da verdade material.
		 Nesse ponto, observo que a afirmação de que o erro resta efetivamente demonstrado vem do próprio acórdão recorrido, quando este afirma que está convencido do erro material cometido.
		 (...)
		 O mero erro no preenchimento na declaração de compensação não pode ser utilizado de fundamento para a não homologação de compensação com direito creditório devidamente comprovado pela Recorrente e reconhecido pelo voto condutor do acórdão recorrido.
		 (...)
		 Com efeito, no caso dos paradigmas citados, - diferente do acórdão recorrido em que se pleiteia a modificação do pedido original -, relativizou-se a formalidade de retificação exigida por se tratar de erro material, tão somente quanto ao ano-calendário referente ao direito creditório pleiteado. No mais, os acórdãos paragonados analisam questões probatórias, admitindo o erro efetivamente comprovado, o que difere do caso dos autos, visto que um dos motivos para o indeferimento do pleito, foi o fato de que apesar de confirmado em diligência o pagamento no valor de R$ 32.045,21 (via compensação), restou assentado no acórdão recorrido que “não ficou demonstrado se as receitas apresentadas pelo contribuinte como passíveis de exclusão da base de cálculo da COFINS realmente o eram e em que valor seria o crédito existente para restituição”.
		 Nesse ponto, oportuno ressaltar, que a Câmara Superior de Recursos Fiscais é instância especial de julgamento com a finalidade de proceder à uniformização da jurisprudência do CARF, de modo que o Recurso Especial, ao contrário do Recurso Voluntário, é de cognição restrita, limitada à demonstração de divergência jurisprudencial. Assim, em atendimento aos pressupostos estabelecidos no artigo 118 do Regimento Interno do CARF, tem-se que o alegado dissenso jurisprudencial se estabelece em relação à interpretação das normas, devendo, pois, a divergência, se dar em relação a questões de direito, tratando-se da mesma legislação aplicada a um contexto fático semelhante. 
		 Neste sentido, aliás, é o entendimento firmado por esta 3ª Câmara Superior de Recursos Fiscais, como exemplo cito o Acórdão nº 9303-008.517, de 17/04/2019, in verbis:
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
		 Período de apuração: 01/04/2005 a 30/06/2005 
		 RECURSO ESPECIAL DE DIVERGÊNCIA. EXIGÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA. INEXISTÊNCIA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.
		 A demonstração da divergência jurisprudencial pressupõe estar-se diante de situações fáticas semelhantes às quais, pela interpretação da legislação, sejam atribuídas soluções jurídicas diversas. Verificando-se ausente a necessária similitude fática, tendo em vista que no acórdão paradigma não houve o enfrentamento da mesma matéria presente no acórdão recorrido, não se pode estabelecer a decisão tida por paradigmática como parâmetro para reforma daquela recorrida.
		 (Acórdão nº 9303-008.517 – 3ª Turma, Processo nº 10860.002456/2005-51, Sessão de 17 de abril de 2019, Rel. Conselheiro Andrada Márcio Canuto Natal).  (grifou-se)
		 Nesse contexto, não há que se falar em divergência jurisprudencial ante a ausência de similitude fática entre os acórdãos confrontados, quando estão em confronto situações diversas, que por sua vez atraem incidências específicas, de forma que não deve ser conhecido o recurso.
		 II – Do dispositivo:
		 Diante do exposto, voto por não conhecer do Recurso Especial interposto pelo contribuinte.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Denise Madalena Green
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Regis Xavier Holanda — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Alexandre Freitas Costa,
Arnaldo Diefenthaeler Dornelles (substituto integral), Denise Madalena Green, Dionisio
Carvallhedo Barbosa, Semiramis de Oliveira Duro, Tatiana Josefovicz Belisario, Vinicius Guimaraes,
Regis Xavier Holanda (Presidente). Ausente o conselheiro Rosaldo Trevisan, substituido pelo
conselheiro Arnaldo Diefenthaeler Dornelles.

RELATORIO

Trata-se de Recurso Especial de divergéncia interposto pelo contribuinte, contra o
Acérddo n° 3001-002.547, de 15/05/2024, proferido pela 12 Turma Extraordinaria, desta 32 Sec3o,
assim ementado:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
(COFINS)

Periodo de apuracdo: 01/01/2003 a 31/01/2003

PEDIDO DE RESTITUIGAO. ERRO MATERIAL. INEXISTENTE NO CASO DOS AUTOS.
PRETENSAO DE ALTERAGAO DO PROPRIO DIREITO CREDITORIO

A alegacdo de inexatiddo material fundada em origem de crédito que ndo foi
objeto do pedido inicial constante na PER/DCOMP ndo caracteriza inexatiddo
material, mas inovac¢do do pedido, ndo sendo possivel sua retificagao.

Consta do dispositivo:
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntario.

Breve sintese dos fatos

Trata o processo de Pedido de Restituicdo (PER) ne
19527.08513.180106.1.2.041830, realizado em 18/01/2006, por meio do qual o contribuinte
solicita restituicdo de valor que teria sido indevidamente recolhido a titulo de Cofins, no valor de
RS 1.945,03, em 14 de fevereiro de 2003, relativo ao periodo de apuragdo de janeiro de 2003,
mediante Darf no valor de RS 34.073,70.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil manifestou-se pelo indeferimento do
pedido de restituicio, mediante Despacho Decisério (fl.5), de 09/09/2011, com base na
constatacdo da inexisténcia do crédito informado, uma vez que o Darf discriminado no
PER/Dcomp, ndo foi localizado nos sistemas da Receita Federal.
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O contribuinte apresentou Manifestacdo de Inconformidade, na qual alega que
houve erro no preenchimento do PER, uma vez que o crédito tem origem em compensacao e ndo
em pagamento via Darf. Além disso, informa que o PER foi preenchido com valor diferente do
montante correto do crédito, uma vez que o débito informado na compensacao foi
posteriormente retificado em DCTF.

A lide foi decidida pela 42 Turma da DRJ em Floriandpolis/SC, por meio do Acérdao
n? 0733.149, de 30/10/2013 (fls.39/43), que por unanimidade de votos, decidiram julgar
improcedente a defesa apresentada, mantendo a negativa do direito creditdrio.

Interposto Recurso Voluntdrio (fls.47/66), o qual defende, em sintese, o que segue:

i. que o crédito pleiteado se refere a inclusdo indevida, na base de calculo
da Cofins, de receitas estranhas ao conceito de faturamento dada a
inconstitucionalidade do artigo 39, paragrafo 12, da Lei n. 9718/98;

ii. que, no momento da intimacdo do despacho que indeferiu a
compensacdao efetuada, ja havia operado homologacdo tacita das
compensacoes sub judice;

iii. que por um escusavel lapso por parte da ora Recorrente, deixou de ser
informado no pedido de restituicdo n? 19527.08513.180106.1.2.041830
que o pagamento no qual se lastreia o crédito nele pleiteado nao foi
realizado por meio de recolhimento com guia DARF, mas através de
compensac¢do, formalizada por meio da declaracdo de compensacado
apresentada no processo administrativo n. 10530.000243/2003-64.

iv.  esclarece também que o pedido de restituicao foi preenchido comum
valor que ndo correspondia ao montante correto do débito;

V. requer que os equivocos sejam corrigidos de oficio, tendo em vista as
provas apresentadas por oportunidade da apresentacdao da manifestagao
de inconformidade, sendo, portanto, compreendida como retificadora do
pedido de restituicdo anteriormente apresentado;

vi.  que o crédito pleiteado é devidamente comprovado por meio da memoria
de calculo relativa a Cofins recolhida no més de fevereiro de 2003, a qual
demonstra a inclusdo de outras receitas na base de calculo da aludida
contribuicdo. A referida memdria de calculo é instruida com as pdginas do
livro razdo bem como com os respectivos balancetes contabeis;

vii.  que essa discussdo se encontra totalmente superada na jurisprudéncia do
Supremo Tribunal Federal que, em sessdo plendria, declarou a
inconstitucionalidade do paragrafo 12, do art. 32, da Lei n. 9718/98; bem
como em recurso em que foi reconhecida a repercussao geral da matéria;

viii.  que a jurisprudéncia administrativa ja se manifestou favoravelmente a
aplicacdo, pelo fisco, das decisdes que declararam a inconstitucionalidade
do paragrafo 19, do art. 32, da Lei 9718/98, com fulcro no inciso |, do
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paragrafo 69, do art. 26A, incluido no Decreto n. 70235, de 6.3.1972, pela
Lei n. 11941, de 27.5.2009 e também no Regimento do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais (RICARF), no seu art. 62, paragrafo 19,
inciso |, aprovado pela Portaria MF n. 256, de 22.6.2009;

Por meio da Resolugdo n2 3801-000.815, datada em 18/09/2014, a 12 Turma
Especial decidiu pela conversao do julgamento em diligéncia para que a unidade de origem:

a. informe qual a situacdo do débito compensado no processo administrativo
n? 10530.000243/2003-64 e colacione cépia do Despacho Decisério
homologando ou ndo a compensacao, caso haja;

b. caso tenha sido interposto recurso, aguarde o encerramento do
contencioso administrativo no ambito do processo administrativo n2
10530.000243/2003-64 e apods a liquidacdo da decisdo definitiva informe
qual a situagdo do débito compensado relativo a Cofins (2172),apurado no
periodo 01/2003;

c. cientifique a interessada quanto ao resultado da diligéncia para, desejando,
manifestar-se no prazo de 30 (trinta) dias.

O processo foi encaminhado para unidade de origem, que efetuou a andlise
solicitada e emitiu o Relatdrio de Diligéncia Fiscal (fls. 571/573), na qual se concluiu que o débito
do processo 10530.000243/2003-64, cédigo 2172, PA 01/2003, valor RS 32.045,21, encontra-se
extinto por compensacdo, sendo RS 559,93 extinto com crédito do processo 10530.000243/2003-
64 e RS 31.485,28 extinto com crédito do processo 10530-720.062/2008-62.

Cientificado em 24/01/2023 (fl.575), o contribuinte se manifestou em 20/02/2023
(fls.579/580), ratificando os fundamentos da defesa ja apresentados, “pugnando pela confirmac¢éo
do resultado de diligéncia que reconheceu a higidez do crédito pleiteado, visto que a compensagdo
objeto do processo n. 10530.000243/2003-64 foi definitivamente homologada”.

Tendo em vista o retorno de diligéncia, os autos retornaram ao CARF para
julgamento (fls.583/588), ocasido em que, por unanimidade de votos, o Colegiado decidiu negar
provimento ao Recurso Voluntario, tendo em conta os seguintes fundamentos, abaixo
sintetizados:

i. que o litigio ndo trata da inconstitucionalidade da Lei supracitada, que
nao foi objeto de andlise pela autoridade fiscal que indeferiu o pedido de
restituicdo, mas de inexisténcia da origem do crédito informado na
declaragao;

ii. ndo é possivel a mudanca da natureza do crédito pleiteado, situacdo que
impede a alegacdao de mero erro de preenchimento;

iii. nao se trata de mero erro de preenchimento, mas de informagdo de
crédito diverso do apreciado pela unidade de origem, motivo pelo qual
deve ser mantida a decisdo de primeira instancia, pois considerar o erro
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indicado pela Recorrente implicaria em inovacdo do pedido inicial
representado pela DCOMP;

iv. foi determinada a realizacdao de diligéncia em resolucdo unanime deste
colegiado, e a conclusdo da diligéncia foi de que o crédito foi extinto em
dois processos: RS 559,93 extinto com crédito do processo
10530.000243/2003-64 e RS 31.485,28 extinto com crédito do processo
10530.720062/2008-62;

v. 0 crédito tributario sequer estava extinto quando da solicitacdo da
compensacdao em 2006, uma vez que a maior parte da compensacao sé
ocorreu no processo n? 10530.720062/2008-62, que de acordo com o
Comprot, sé foi protocolado em 2008; e,

Vi. ndo ficou demonstrado se as receitas apresentadas pelo contribuinte
como passiveis de exclusdo da base de cdlculo da COFINS realmente o
eram e em que valor seria o crédito existente para restituicao.

Em 19/07/2024, o contribuinte opés Embargos de Declara¢do (fls.596/603), que
foram rejeitados, em carater definitivo, com fundamento no art. 116, § 32 do RICARF, pelo
Presidente Substituta da 12 Turma Extraordinaria da 32 Secdo do CARF, na data de 08/10/2024
(fls.607/611).

Recurso Especial do Contribuinte

Cientificado em 12/11/2024 (fl.615), em 27/11/2024, o contribuinte interpos
Recurso Especial (fls.619/634), no qual suscita divergéncia jurisprudencial de interpretacdo da
legislagdo tributdria quanto a possibilidade de ser analisado direito creditério resultante de

PER/DCOMP transmitido com erro efetivamente comprovado.

A recorrente apontou intepretacdo divergente do art. 16, paragrafo 42, “c”, do
Decreto n. 70235; o art. 38 da Lei n. 9784, de 29.1.1999; o art. 73 da Lei n. 9430, de 27.11.1996; os
arts. 156, l e ll, e 165 da Lei n. 5172, de 25.10.1966; e o art. 37 da Constituicdo Federal e indicou os
Acérdaos paradigmas n? 1803-002.529 e 9101-005.816 para demonstrar a divergéncia dessa

matéria.

Em 15/04/2025, o Presidente da 12 Camara da 32 Sec¢do de julgamento do CAREF,
DEU SEGUIMENTO ao Recurso Especial interposto pelo contribuinte (fls.675/679), nos seguintes
termos:

~

DIVERGENCIA QUANTO A POSSIBILIDADE DE SER ANALISADO DIREITO
CREDITORIO RESULTANTE DE PER/DCOMP TRANSMITIDO COM ERRO
EFETIVAMENTE COMPROVADO

A recorrente apontou intepretacdo divergente do art. 16, paragrafo 49, “c”, do
Decreto n. 70235; o art. 38 da Lei n. 9784, de 29.1.1999; o art. 73 da Lei n. 9430,
de 27.11.1996; os arts. 156, | e Il, e 165 da Lei n. 5172, de 25.10.1966; e o art. 37
da Constituicdo Federal e indicou os acdrddos paradigmas n? 1803-002.529 e
9101-005.816 para demonstrar a divergéncia dessa matéria.
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O Relator assim enfrentou a matéria:

Ocorre, no entanto, que o litigio ndo trata da inconstitucionalidade da Lei
supracitada, que nao foi objeto de analise pela autoridade fiscal que
indeferiu o pedido de restituicdo, mas de inexisténcia da origem do crédito
informado na declaracdo. Se o contribuinte tivesse retificado a declaragao
guando foi intimado a fazé-lo, informando a origem correta do crédito, é
possivel que fosse essa a questdo a ser superada, mas nao é o caso.

O processo trata, portanto, da inexisténcia da origem do crédito constante
no pedido de restituicdo e na tentativa de altera-lo em fase recursal e nesse
sentido, passo aos argumentos.

Ora, o pagamento e a compensacao estdo relacionados no CTN como
modos de extincdo autébnomos do crédito tributdrio, a teor de seu art. 156,
incisos | e Il. Ndo existe, no entanto, correspondéncia entre os dois
institutos.

[...]

Portanto, como se observa, ndo se trata de mero erro de preenchimento,
mas de informacdo de crédito diverso do apreciado pela unidade de
origem, motivo pelo qual concordo com a decisdo de primeira instancia,
pois considerar o erro indicado pela Recorrente implicaria em inovacdo do
pedido inicial representado pela DCOMP.

Vejamos as ementas dos acérdaos paradigmas transcritas a seguir na parte que
interessa ao presente exame:

Acdérddo n? 1803-002.529
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PER/DCOMP. RETIFICAGAO. ERRO DEMONSTRADO.

O Per/DComp somente pode ser retificado pelo sujeito passivo caso se
encontre pendente de decisdo administrativa a data do envio do
documento retificador.

Entretanto essa determinagdo deve ser temperada no caso em que restar
comprovado que o sujeito passivo incorreu em erro efetivamente
demonstrado tdo somente do ano-calendario referente ao direito creditério
pleiteado, tendo em vista o principio da verdade material.

RECONHECIMENTO DO DIREITO CREDITORIO. ANALISE INTERROMPIDA.

Inexiste reconhecimento implicito de direito creditério quando a apreciacdo
da Per/DComp restringe-se a aspecto preliminar de erro na indica¢do do
periodo do direito creditério pleiteado. A homologagdo da compensagao ou
deferimento do pedido de restituicdo, uma vez superado este ponto,
depende da analise da existéncia, suficiéncia e disponibilidade do crédito
pela DRF que jurisdiciona o sujeito passivo.

Acdrddo n? 9101-005.816
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DOCUMENTO VALIDADO DECLARAGAO DE COMPENSAGAO. ERRO
MATERIAL. ADEQUAGAO NO AMBITO DO PROCESSO. POSSIBILIDADE.

Mesmo apds a ciéncia do despacho decisério, a comprovacado de inexatidao
material no preenchimento da DCOMP permite retomar a andlise do direito
creditério (Simula CARF n2 168). Se o erro cometido impediu a analise do
direito credito em seus reais contornos, os autos devem retornar a Unidade
de Origem para esse exame mediante prolacdo de despacho decisério
complementar.

O acérdao recorrido considerou que as bonificacdes de venda integram a base da
calculo do PIS cumulativo, e constituem receita tributdvel nos termos do que fora
decidido pelo Supremo Tribunal Federal.

O primeiro paradigma (Acérddo: 1803-002.529) entendeu que restou comprovado
o erro na indicacdo do periodo do direito creditdrio pleiteado, determinando o
retorno dos autos a autoridade julgadora para apreciar o acatamento da
retificacdo do pleito inicial e o mérito do litigio e ainda a unidade da RFB, para
verificacdo da existéncia, suficiéncia e disponibilidade do crédito pretendido nos
Per/Dcomp.

No segundo paradigma (Acérdao: 9101-005.816) o entendimento foi que mesmo
apods a ciéncia do despacho decisério, a comprovacdo de inexatiddo material no
preenchimento da DCOMP permite retomar a analise do direito creditério
(Sumula CARF n2 168), determinando o retorno dos autos a Unidade de Origem
para esse exame mediante prolacdo de despacho decisério complementar.

O confronto entre os arestos comprova a divergéncia. No acérdao recorrido, ao
tratar de pedido de restituicdo, o colegiado entendeu que a alega¢do de
inexatiddo material fundada em origem de crédito que nao foi objeto do pedido
inicial constante na PER/DCOMP n3o caracteriza inexatiddo material, mas
inovagdo do pedido, ndo sendo possivel sua retificagdo, negando provimento ao
recurso voluntdrio. Ja os paradigmas apontados, em situacdo fatica semelhante,
adotam entendimento diverso, no sentido de que a comprovacgdo de erro de fato
no preenchimento do PERDCOMP ou demais obrigacGes acessdrias ndo seria
Obice para a andlise da liquidez e certeza do direito creditério pleiteado, devendo
0s autos retornar a unidade de origem para analise do direito.

Pelo acima exposto, entendo que foi confirmada a divergéncia quanto a matéria
suscitada.

Devidamente cientificada, em 23/09/2025, a Fazenda Nacional apresentou suas
contrarrazdes (fls.526/525), manifestando, no mérito, pelo desprovimento do Recurso Especial,
sob o argumento de que o crédito tinha origem em pagamento a maior via Darf, e o contribuinte
teve oportunidade de retificar o PER, e uma vez intimado a conferir as informacdes prestadas ndo
se manifestou, motivo pelo qual deve ser mantido o indeferimento do pedido, conforme
prolatado pela DRF. Nesse sentido, afirma que “ndo se pode, em sede recursal, apreciar
originariamente questdo ndo submetida a apreciacfo de quem tem competéncia, em instdncia
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inicial, para deferir ou néo o crédito pretendido. E ndo hd como sanear processualmente tal
incidente, pois na medida em que o despacho decisdrio foi prolatado com estrita consondncia com
o conteudo do PER apresentado, inovar nos limites do litigio em sede recursal seria indevido”.

O processo, entdao, foi sorteado para esta Conselheira para dar prosseguimento a
analise do Recurso Especial interposto.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Denise Madalena Green, Relator
I — Do conhecimento do Recurso Especial do Contribuinte:

O Recurso Especial de divergéncia interposto pelo contribuinte é tempestivo,
conforme atestado pelo Presidente da 12 Camara da 32 Secao do CARF. N3o obstante a auséncia
de questionamento quanto a sua admissibilidade, compreendo que a questdo merece ser
analisada com detalhe, tendo em conta a situacdo fatica distinta entre o acérdao recorrido e os
indicados como paradigma, especificamente, quanto a natureza do erro no preenchimento da
PER/DCOMP.

Em relacdo a matéria levantada pela recorrente “possibilidade de ser analisado
direito creditdrio resultante de PER/DCOMP transmitido com erro efetivamente comprovado nos
autos do processo administrativo”, indica que os comandos legais interpretados de forma
divergente sdo o art. 16, § 49, alinea “c”, do Decreto n? 70.235/1972; o art. 38 da Lei n®
9.784/1994; o art. 73 da Lei n? 9430/1996; os arts. 156, | e I, e 165 da Lei n2 5172/1966; e o art.
37 da CF, e para a comprovacao do dissidio jurisprudencial, indica como paradigma o Acdérdaos
1803-002.529 e 9101-005.816.

No presente caso, como relatado acima, trata-se de Pedido de Restituigdao (PER) n?
19527.08513.180106.1.2.041830, transmitido em 18/01/2006, por meio do qual se pleiteou
crédito de Cofins, no valor de R$1.945,03, relativo ao periodo de apurac¢do (PA) 01/2003, oriundo
de pagamento indevido ou a maior em DARF no valor de RS 34.073,70, indeferido pela Delegacia
da Receita Federal do Brasil (despacho eletronico do SCC), uma vez que o Darf discriminado no
PER, ndo foi localizado nos sistemas da Receita Federal.

A decisdo foi mantida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento
(DRJ), uma vez que em sede de julgamento da regularidade dos pedidos de restituicdo, importa ao
juizo administrativo aferir apenas a existéncia do direito creditério estritamente informado no
Pedido de Restituicdo (PER) eletronico e inovar nos limites do litigio em sede recursal seria
indevido. Confira-se trecho do voto:

Diante deste quadro, ndo hda, portanto, como acatar, em sede de recurso
administrativo, o pleito da contribuinte. E que, repita-se, ao suprimir no PER
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informacdo essencial a identificacdo da origem de seu pretenso crédito, a
contribuinte subtraiu a DRF de origem a correta identificacdo do objeto do pleito.
Com isso, ndo se pode, em sede recursal, apreciar originariamente questao nao
submetida a apreciacdo de quem tem competéncia, em instancia inicial, para
deferir ou ndo o crédito pretendido. E ndo ha como sanear processualmente tal
incidente, pois na medida em que o despacho decisério foi prolatado com estrita
consonancia com o conteudo do PER apresentado, inovar nos limites do litigio em
sede recursal seria indevido.

Inconformado, o contribuinte apresentou Recurso Voluntario, ratificando os
fundamentos de defesa postos na defesa inicial, sustentando, em sintese:

- que o crédito pleiteado se refere a inclusdo indevida, na base de calculo da
Cofins, de receitas estranhas ao conceito de faturamento dada a
inconstitucionalidade do artigo 39, paragrafo 19, da Lei n. 9718/98;

- que o pagamento no qual se lastreia o crédito pleiteado nao foi realizado por
meio de recolhimento com guia DARF, mas através de compensacdo, formalizada
por meio da declaracdo de compensacdo apresentada no processo administrativo
n? 10530.000243/2003-64.

- que ao preencher o PERDCOMP cometeu erros no preenchimento do valor
original do crédito inicial pois informou o montante de RS 34.073,70 sendo que o
correto deveria ser de R$32.045,21, conforme informado em DCTF, do qual
pleiteia o valor de RS 1.945,03; e,

- que os equivocos devem ser corrigidos de oficio, tendo em vista as provas
apresentadas, especificamente, a memdria de cdlculo - instruida com as paginas
do livro razao bem como com os respectivos balancetes contdbeis -, relativa a
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Cofins recolhida no més de fevereiro de 2003, a qual demonstra a inclusdo de
outras receitas na base de célculo da aludida contribuicdo.

Diante das alegagdes postas, por meio da Resolugao n2 3801-000.815, converteu-se
o julgamento em diligéncia para que a autoridade fiscal de origem Informe qual a situa¢dao do
débito compensado no processo administrativo n? 10530.000243/2003-64. No Relatério de
Diligéncia Fiscal (fls. 571/573), concluiu-se que o débito do processo 10530.000243/2003-64,
cédigo 2172, PA 01/2003, valor RS 32.045,21, encontra-se extinto por compensacdo, sendo RS
559,93 extinto com crédito do processo 10530.000243/2003-64 e RS 31.485,28 extinto com
crédito do processo 10530-720.062/2008-62.

Apds o retorno da diligéncia, os autos vieram para julgamento, o voto condutor do
acdrdao recorrido manteve a negativa do crédito, sob os seguintes fundamentos:

- 0 pagamento e a compensacdo estdao relacionados no CTN como modos de
extingdo autdbnomos do crédito tributario, a teor de seu art. 156, incisos | e |l;

- tratando-se de formas diferentes de extingdo do crédito tributario, entendo
aplicavel neste caso a jurisprudéncia consolidada do Carf, no sentido de ndo ser
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possivel a mudanca da natureza do crédito pleiteado, situacdo que impede a
alegacdo de mero erro de preenchimento;

- ndo se trata de mero erro de preenchimento, mas de informacao de crédito
diverso do apreciado pela unidade de origem, motivo pelo qual concordo com a
decisdo de primeira instancia, pois considerar o erro indicado pela Recorrente
implicaria em inovacdo do pedido inicial representado pela DCOMP;

- apesar disso, foi determinada a realizacdo de diligéncia em resolugdo unanime
deste colegiado para que se verificasse se o pedido de compensagdo no processo
n2 10530.000243/2003-64, no valor de RS 32.045,21 havia sido extinto;

- a conclus3o da diligéncia foi de que o crédito foi extinto em dois processos: RS
559,93 extinto com crédito do processo 10530.000243/2003-64 e RS 31.485,28
extinto com crédito do processo 10530.720062/2008-62;

- o crédito tributdrio sequer estava extinto quando da solicitacdo da compensacgdo
em 2006, uma vez que a maior parte da compensacdao s6 ocorreu no processo N2
10530.720062/2008-62, que de acordo com o Comprot, s6 foi protocolado em
2008. Provavelmente essa foi a razdo pela qual a recorrente ndo retificou a
declaracao quando solicitado pela fiscalizacao; e,

- ndo ficou demonstrado se as receitas apresentadas pelo contribuinte como
passiveis de exclusdo da base de cdlculo da COFINS realmente o eram e em que
valor seria o crédito existente para restituicao.

Por outro lado, no Acérdao n2 1803-002.529, primeiro paradigma invocado pelo

contribuinte, consta a informacdo de que a “indicacdo equivocada periodo a que se refere o saldo

negativo de IRPJ, ou seja, do ano-calenddrio de 2003 e quando o correto seria do ano-calenddrio
de 2002, foi a unica circunstédncia incorreta que a Recorrente suscita, sendo que as demais
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informacgées indicadas nos Per/DComp permanecem incolumes”, e tendo em vista os documentos
ja analisados pela autoridade de primeira instancia de julgamento e aqueles produzidos em sede
de recurso voluntdrio, entendeu o Colegiado que restou comprovado o erro, determinando o
retorno dos autos a autoridade julgadora para apreciar o acatamento da retificacdo do pleito
inicial e o mérito do litigio.

Essa informacao consta da emenda abaixo transcrita:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO Exercicio: 2004 PER/DCOMP.
RETIFICACAO. ERRO DEMONSTRADO.

O Per/DComp somente pode ser retificado pelo sujeito passivo caso se encontre
pendente de decisdo administrativa a data do envio do documento retificador.
Entretanto essa determinacdo deve ser temperada no caso em que restar
comprovado que o sujeito passivo incorreu em erro efetivamente demonstrado
tao somente do ano-calenddrio referente ao direito creditdrio pleiteado, tendo

em vista o principio da verdade material.

RECONHECIMENTO DO DIREITO CREDITORIO. ANALISE INTERROMPIDA.

10
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Inexiste reconhecimento implicito de direito creditério quando a apreciacdo da
Per/DComp restringe-se a aspecto preliminar de erro na indicacdo do periodo do

direito creditério pleiteado. A homologacdo da compensacdo ou deferimento do

pedido de restituicdo, uma vez superado este ponto, depende da analise da
existéncia, suficiéncia e disponibilidade do crédito pela DRF que jurisdiciona o
sujeito passivo.

Por sua vez, o segundo paradigma invocado pelo contribuinte (Acérddo n2 9101-

005.816) caminhou no mesmo sentido, de que o fato de o sujeito passivo nao retificar, antes do
despacho decisério, declaragdo de compensagdao que eventualmente contenha erros materiais,
nao é obstaculo que impede a andlise do crédito, e que “o desatendimento destas formalidades
deve ser temperado por restar comprovado que a Recorrente incorreu em erro efetivamente

demonstrado tdo somente do ano-calenddrio referente ao direito creditdrio pleiteado, tendo em

vista o principio da verdade material”.

A conclusdo pode ser extraida do seguinte excerto do Acdordao n2 9101-005.816, in
verbis:
Mérito
O mérito do presente recurso consiste em definir se o fato de o sujeito passivo

ndo retificar, antes do despacho decisério, declaracdo de compensagcdo que
eventualmente contenha erros materiais, é obstaculo que impede a andlise do

crédito, em especial na situagdo em que o sujeito passivo é intimado acerca de
irregularidades verificadas entre as declara¢des por ele transmitidas.

Compreendo que ndo, uma vez que, como afirmou o acérddo indicado como
paradigma, o desatendimento destas formalidades deve ser temperado por restar
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comprovado que a Recorrente incorreu em erro efetivamente demonstrado tao
somente do ano-calendario referente ao direito creditério pleiteado, tendo em

vista o principio da verdade material.

Nesse ponto, observo que a_afirmacdo de que o erro resta efetivamente

demonstrado vem do préprio acdrdao recorrido, quando este afirma que estd

convencido do erro material cometido.

()

O mero erro no preenchimento na declaragdo de compensagdo nao pode ser
utilizado de fundamento para a ndo homologacdo de compensag¢do com direito
creditério devidamente comprovado pela Recorrente e reconhecido pelo voto
condutor do acérdao recorrido.

()

Com efeito, no caso dos paradigmas citados, - diferente do acérdao recorrido em
gque se pleiteia a modificacdo do pedido original -, relativizou-se a formalidade de retificacdo
exigida por se tratar de erro material, tdo somente quanto ao ano-calendario referente ao direito
creditorio pleiteado. No mais, os acordaos paragonados analisam questdes probatérias, admitindo

=1
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o erro efetivamente comprovado, o que difere do caso dos autos, visto que um dos motivos para o
indeferimento do pleito, foi o fato de que apesar de confirmado em diligéncia o pagamento no
valor de RS 32.045,21 (via compensacdo), restou assentado no acérdio recorrido que “ndo ficou
demonstrado se as receitas apresentadas pelo contribuinte como passiveis de exclusdo da base de
cdlculo da COFINS realmente o eram e em que valor seria o crédito existente para restituicGo”.

Nesse ponto, oportuno ressaltar, que a Camara Superior de Recursos Fiscais é
instancia especial de julgamento com a finalidade de proceder a uniformizacdo da jurisprudéncia
do CARF, de modo que o Recurso Especial, ao contrario do Recurso Voluntdrio, é de cognicao
restrita, limitada a demonstracdao de divergéncia jurisprudencial. Assim, em atendimento aos
pressupostos estabelecidos no artigo 118 do Regimento Interno do CARF, tem-se que o alegado
dissenso jurisprudencial se estabelece em relacdo a interpretacdo das normas, devendo, pois, a
divergéncia, se dar em relacdo a questdes de direito, tratando-se da mesma legislacdo aplicada a
um contexto fatico semelhante.

Neste sentido, alids, é o entendimento firmado por esta 32 Camara Superior de
Recursos Fiscais, como exemplo cito o Acérddo n2 9303-008.517, de 17/04/2019, in verbis:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apurag¢do: 01/04/2005 a 30/06/2005

RECURSO ESPECIAL DE DIVERGENCIA. EXIGENCIA DE SIMILITUDE FATICA.
INEXISTENCIA. NAO CONHECIMENTO DO RECURSO.

A demonstracdo da divergéncia jurisprudencial pressupde estar-se diante de

situacoes faticas semelhantes as quais, pela interpretacdo da legislacdo, sejam

atribuidas solucdes juridicas diversas. Verificando-se ausente a necessaria

similitude fatica, tendo em vista que no acdrddo paradigma ndo houve o
enfrentamento da mesma matéria presente no acérdao recorrido, ndo se pode
estabelecer a decisdo tida por paradigmatica como parametro para reforma
daquela recorrida.

(Acérddo n2 9303-008.517 — 32 Turma, Processo n? 10860.002456/2005-51,
Sessdo de 17 de abril de 2019, Rel. Conselheiro Andrada Marcio Canuto Natal).
(grifou-se)

Nesse contexto, ndo ha que se falar em divergéncia jurisprudencial ante a auséncia
de similitude fatica entre os acérddaos confrontados, quando estdo em confronto situacdes
diversas, que por sua vez atraem incidéncias especificas, de forma que ndo deve ser conhecido o
recurso.

Il - Do dispositivo:

Diante do exposto, voto por ndo conhecer do Recurso Especial interposto pelo
contribuinte.
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Assinado Digitalmente

Denise Madalena Green
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